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Projeto de Lei nº..................../Legislativo/2022
“DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Art. 1º - Fica concedida, a partir de 1º de janeiro de 2022, a revisão geral anual dos servidores do Poder Legislativo Municipal o percentual de 10,42% (dez vírgula quarenta e dois por cento), relativo ao índice do Índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado nos últimos 12 meses e mais um ganho real de 0,58% (zero vírgula cinquenta e oito por cento).
Art. 2º - Fica alterado o Art. 21 da Lei Municipal nº 1.748/2017, ficando com a seguinte redação:
 “
	Padrão
	Vencimento do Cargo em Comissão
	Valor da Função Gratificada

	
	
	

	CCL1/FGL1
	2,4915 (NR)
	----------

	CCL2/FGL2
	2,9674 (NR)
	----------

	CCL3/FGL3
	3,9562 (NR)
	1,7140

	CCL4/FGL4
	5,3097 (NR)
	----------


Art. 3º - Fica alterado o Anexo IV da Lei Municipal nº 1.748/2017, ficando com a seguinte redação:

	Padrão
	CLASSES

	
	A
	B
	C
	D
	E
	F

	CM01
	1,9697 (NR)
	2,1674
(NR)
	2,3834
(NR)
	2,6204
(NR)
	2,8562
(NR)
	3,1132
(NR)

	CM02
	2,3598
(NR)
	2,5958
(NR)
	2,8540
(NR)
	3,1399
(NR)
	3,4225
(NR)
	3,7304
(NR)

	CM03
	3,5439
(NR)
	3,8979
(NR)
	4,2879
(NR)
	4,7169
(NR)
	5,1413
(NR)
	5,6040
(NR)

	CM04
	4,2883
(NR)
	4,7165
(NR)
	5,1884
(NR)
	5,7074
(NR)
	6,2210
(NR)
	6,7808
(NR)


Parágrafo único. A revisão geral anual concedida pelo caput deste artigo refere-se à reposição inflacionária aferida pelo IBGE nos últimos doze meses.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias descritas no orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos produzidos a contar de 1º de janeiro de 2022.

                             Plenário Jorge Von Saltiél, 21 de fevereiro de 2022.
	Silvio Miguel Fofonka
         Presidente do Poder Legislativo 
                          Municipal


	Bernardo Pereira da Silva
Vice-Presidente do Poder Legislativo
 Municipal


	Marlon Ramos Tedesco
      1º Secretário do Poder Legislativo 

                         Municipal


	Claiton Barbosa
 2° Secretário do Poder Legislativo
 Municipal




JUSTIFICATIVA
                Tem o presente Projeto de Lei a finalidade de conceder a reposição salarial referente de 17,78% (dezessete vírgula setenta e oito por cento) na remuneração dos servidores públicos efetivos e comissionados do Legislativo Municipal, por ocasião da revisão geral anual, atendendo as determinações contidas na Constituição Federal, que prevê em seu artigo 37, inciso X que “a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o §4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegura revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices”.

                O reajuste justifica-se pelo incontestável fato de que a inflação vem defasando os salários; com a medida busca-se amenizar as perdas salariais, além de valorizar, em razão da reposição salarial de 17,78% (dezessete vírgula setenta e oito por cento) os valorosos servidores públicos. 

                Assim, observando-se que os indicadores econômicos demonstram que os índices inflacionários, embora estejam sob controle, persistem num patamar anual que contribui para a perda do poder aquisitivo dos servidores, e, considerando que os gastos com o pessoal, referidos no presente projeto de lei, estão de acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual, Lei Orçamentária em vigência, bem como aos ditames da Constituição Federal e Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. A presente propositura é legal e constitucional. 

                Pelo exposto é que estamos encaminhando o presente projeto de lei e contamos com a sua aprovação por esta edilidade, visando efetuar o reajuste salarial. 

                Diante dos motivos expressados, solicitamos a aprovação dos vereadores ao presente projeto de lei. 

	Silvio Miguel Fofonka

         Presidente do Poder Legislativo 

                          


	Bernardo Pereira da Silva

Vice-Presidente do Poder Legislativo

 


	Marlon Ramos Tedesco

      1º Secretário do Poder Legislativo 

                         


          Claiton Barbosa

2º Secretário do Poder Legislativo

	



